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LEI Nº 7.859, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3630/2019 de autoria do Vereador Serjão Inovação.
Dispõe sobre denominação oficial para a atual Rua Dois, localizada no Loteamento Parque Flamengo,
Bairro Morros, de RUA NAIR DONÁ CONTIERI.

 O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Dois, sem nomenclatura oficial, localizada no Loteamento Parque Flamengo, Bairro Morros,
com início na Rua Seis e término na Rua Gesulmina Vita Jucio, passa a denominar-se oficialmente RUA NAIR
DONÁ CONTIERI.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 1º de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

LEI Nº 7.860, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3905/2019 de autoria do Vereador João Barbosa.
Dispõe sobre denominação oficial para o atual Sistema de Lazer M5, localizado no Loteamento
Residencial Parque Cumbica, Bairro Bonsucesso, de PRAÇA JOÃO DE DEUS FREIXO.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O atual Sistema de Lazer M5, sem nomenclatura oficial, localizado no Loteamento Residencial Parque
Cumbica, Bairro Bonsucesso, situado na Rua Carlos Drumond de Andrade, com inscrição cadastral
092.53.15.0099.00.000, passa a denominar-se oficialmente PRAÇA JOÃO DE DEUS FREIXO.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 02 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

JUSTIFICATIVA
A finalidade do presente Projeto de Lei é tão somente fazer uma homenagem ao grande homem que foi o Sr.
João de Deus Freixo.
A razão de indicarmos o Sr. João é que o mesmo veio residir em Guarulhos no ano de 1968, abrindo a sua
primeira padaria na região de Cumbica e no ano de 1985 inaugurou sua segunda padaria na região do Inocoop,
sempre ajudando as pessoas que moravam no entorno das mesmas.
Isto posto,
Submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares e contamos com a aprovação do
mesmo, prestando desta maneira uma justa homenagem a esse distinto cidadão.

Sala das reuniões, 11 de dezembro de 2019.
JOÃO BARBOSA

Vereador

SÍNTESE DO HISTÓRICO DO HOMENAGEADO
O Senhor João de Deus Freixo nasceu na cidade de Rabaçal (Conselho de Trancoso), Portugal, em 26 de
outubro de 1918.
Aos 38 anos de idade chegou ao Brasil pelo Porto de Santos, no ano de 1954, com sua esposa Deomina
Augusta Plácido Freixo.
Seu primeiro emprego no país foi na Padaria Globo, localizada na Rua Silva Bueno, no bairro do Ipiranga,
morando nos fundos da mesma.
No período de 1958 a 1968 trabalhou como motorista na Empresa de Ônibus São João Clímaco, na linha da
Praça Santo Eduardo (Vila Maria) à Praça Clóvis (Centro), e no final de 1968 veio para Guarulhos, precisamente
no bairro de Cumbica, para abrir seu primeiro negócio, a Padaria Flor de Cumbica.
Em 1984 inaugurou outra padaria a Nova Aeroporto, no recém criado bairro do Inocoop (Parque Residencial
Cumbica), em sociedade com seu filho, Manoel Paulo Freixo, estabelecendo-se ali definitivamente.
O Sr. João de Deus Freixo sempre realizou atividades sociais junto à comunidade local, principalmente para as
mães e crianças carentes da região. Tinha o hábito de ajudar as pessoas que moravam perto de suas padarias,
tanto com alimentos bem como priorizando a mão de obra local.
No ano de 1990 veio a falecer com insuficiência cardíaca, ficando seu filho até hoje na direção da Padaria Nova
Aeroporto e a Padaria Flor de Cumbica foi vendida posteriormente.

Sala das reuniões, 11 de dezembro de 2019.
JOÃO BARBOSA

Vereador

LEI Nº 7.861, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
Projeto de Lei nº 1139/2020 de autoria do Poder Executivo.
Altera dispositivos da Lei nº 6.820, de 28/03/2011, em relação aos critérios para pagamento da
Gratificação de Atendimento Diário de Médico, Médico de Família e Médico Substituto.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 6.820, de 28/03/2011, em relação aos critérios para pagamento
da Gratificação de Atendimento Diário de Médico, Médico de Família e Médico Substituto.
Art. 2º O § 2º do artigo 19 da Lei nº 6.820, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º A gratificação será proporcional no mês corrente quando o servidor apresentar no mês anterior período
de férias ou licença prêmio, licença gestante, paternidade ou gala.” (NR)
Art. 3º O § 3º do artigo 19 da Lei nº 6.820, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º O pagamento da gratificação cessará no mês corrente, quando no mês anterior ocorrer:
I - a partir de meia falta justificada ou injustificada;
II - duas ou mais faltas, abonadas ou não;
III - atraso superior a duas horas e meia.” (NR)
Art. 4º O artigo 19 da Lei nº 6.820, de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
“§ 4º O pagamento da gratificação não cessará no mês corrente, quando no mês anterior ocorrer:
I - atraso de até duas horas e meia compensado dentro do mesmo mês corrente, desde que não ultrapasse
sessenta minutos diários, sem prejuízo ao disposto no decreto regulamentador do registro de frequência vigente;
II - licença nojo;
III - licença médica própria ou para acompanhamento de familiar ascendente ou descendente.” (NR)
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 02 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

L E I S
JUSTIFICATIVA

O objetivo deste Projeto de Lei é denominar a atual Rua Dois, sem nomenclatura oficial, localizada no bairro
Parque Flamengo, passando a denominar-se oficialmente “RUA NAIR DONÁ CONTIERI”.
Nascida em 25 de outubro de 1935, Lins (interior de São Paulo), filha de Archimedes Doná Contieri e de Rosa
Vicente Doná.
A Sra. Nair Doná Contieri e sua família trabalhavam na roça, em 1965 venderam o sítio, e se mudaram para
São Paulo, mais precisamente o bairro do Tucuruvi.
Nair conseguiu trabalho como costureira e em 1972 conheceu Mario Contieri, com quem se casou e teve dois filhos.
Ficaram morando de aluguel durante 4 anos, ainda no bairro Tucuruvi, juntavam dinheiro para a tão sonhada
casa própria.
Começaram a procurar casa em Guarulhos, já que os imóveis na região em que estavam eram superiores ao
valor que tinham acumulado.
Assim, em uma das visitas a Guarulhos, o Sr. Mario encontrou a casa.
Em 1978, deram entrada no pagamento do imóvel e se mudaram para Guarulhos, fixando morada na cidade no
bairro do Gopoúva em uma travessa do que viria a ser o Anel Viário.
Desde então, D. Nair foi sempre muito disposta e atuante para conseguir benfeitorias para o bairro. No ano em
que fixaram residência, conseguiram asfalto e luz elétrica para a rua em que estavam. Participando sempre das
reuniões e ações das atividades dos “Amigos de Bairro”.
Frequentava, também, a Igreja Santo Antônio no Parque Santo Antônio, e participava dos movimentos
beneficentes. Uma pessoa muito caridosa e sempre se colocava a disposição para auxiliar no que fosse
necessário.
Conhecida por todos da região.
Ela sempre tinha tempo para seus filhos, desbravava Guarulhos conhecendo vários locais. O que mais
gostavam era o Bosque Maia, local que iam a pé de casa e faziam piqueniques. E seus filhos foram crescendo
nutrindo um grande amor pela cidade.
Nair era apaixonada por Guarulhos, mesmo com as dificuldades que a vida apresentava sempre tinha o olhar
positivo. Aqui, nesta cidade trabalhou e educou seus filhos. Quando seu filho decidiu se casar, procuravam por
um lugar bom, bonito e tranquilo.
Encontraram o Parque Flamengo, local que encantou Nair e a fez rememorar os tempos de sua infância. Seu
filho, comovido pela alegria da mãe, adquiriu a casa. A reforma começou, D. Nair então, sempre acompanhando
as obras e contando os dias, pois, com a reforma concluída, a D. Nair viria morar com o filho. Porém por
intempéries da vida Nair faleceu em 19 de janeiro de 2013 com 77 anos e não pode vir morar no bairro, como
haviam planejado.
A Sra. Nair sempre participou ativamente na igreja tornando-se uma pessoa muito querida e atuante nas
causas pelos mais necessitados, principalmente quando perdiam tudo em enchentes, o que acontecia com
frenquencia na região da Vila Galvão. Apoiou o desenvolvimento da cidade e contribuiu para que sua cidade se
tornasse a melhor, pois era sua herança aos filhos, netos e bisnetos que viriam.
Hoje em dia, a família da Sra. Nair reside no Parque Flamengo em Guarulhos.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2019.
SERJÃO INOVAÇÃO

Vereador

SÍNTESE DO HISTÓRICO DA HOMENAGEADA
Nascida em 25 de outubro de 1935, Lins (interior de São Paulo), filha de Archimedes Doná Contieri e de Rosa
Vicente Doná.
A Sra. Nair Doná Contieri e sua família trabalhavam na roça, em 1965 venderam o sítio, e se mudaram para
São Paulo, mais precisamente o bairro do Tucuruvi.
Nair conseguiu trabalho como costureira e em 1972 conheceu Mario Contieri, com quem se casou e teve dois filhos.
Ficaram morando de aluguel durante 4 anos, ainda no bairro do Tucuruvi, juntavam dinheiro para a tão sonhada
casa própria.
Começaram a procurar casa em Guarulhos, já que os imóveis na região em que estavam eram superiores ao
valor que tinham acumulado.
Assim, em uma das visitas a Guarulhos, o Sr. Mário encontrou a casa. Em 1978, deram entrada no pagamento
do imóvel e se mudaram para Guarulhos, fixando morada na cidade no bairro do Gopoúva em uma travessa do
que viria a ser o Anel Viário.
Desde, então, D. Nair foi sempre muito disposta e atuante para conseguir benfeitorias para o bairro. No ano em
que fixaram residência, conseguiram asfalto e luz elétrica para a rua em que estavam. Participando sempre das
reuniões e ações das atividades dos “Amigos de Bairro”.
Frequentava, também, a Igreja Santo Antônio no Parque Santo Antônio, e participava dos movimentos
beneficentes. Uma pessoa muito caridosa e sempre se colocava a disposição para auxiliar no que fosse
necessário. Conhecida por todos da região.
Ela sempre tinha tempo para seus filhos, desbravava Guarulhos conhecendo vários locais. O que mais
gostavam era o Bosque Maia, local que iam a pé de casa e faziam piqueniques. E, seus filhos foram crescendo
nutrindo um grande amor pela cidade.
Nair era apaixonada por Guarulhos, mesmo com as dificuldades que a vida apresentava sempre tinha o olhar
positivo. Aqui, nesta cidade trabalhou e educou seus filhos. Quando seu filho decidiu se casar, procuravam por
um lugar bom, bonito e tranquilo.
Encontraram o Parque Flamengo, local que encantou Nair e a fez rememorar os tempos de sua infância. Seu
filho, comovido pela alegria da mãe, adquiriu a casa. A reforma começou, D. Nair então, sempre acompanhando
as obras e contando os dias, pois, com a reforma concluída, a D. Nair viria morar com o filho. Porém por
intempéries da vida Nair faleceu em 19 de janeiro de 2013 com 77 anos e não pôde vir morar no bairro, como
haviam planejado.
A Sra. Nair sempre participou ativamente na igreja tornando-se uma pessoa muito querida e atuante nas
causas pelos mais necessitados, principalmente quando perdiam tudo em enchentes, o que acontecia com
frequência na região da Vila Galvão. Apoiou o desenvolvimento da cidade e contribuiu para que sua cidade se
tornasse a melhor, pois era sua herança aos filhos, netos e bisnetos que viriam.
Hoje em dia, a família da Sra. Nair reside no Parque Flamengo em Guarulhos.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2019.
SERJÃO INOVAÇÃO

Vereador

Em, 6 de outubro de 2020.
DECRETO Nº 37276

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 693/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:

D E C R E T O S
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8091.1545200832.212.01.1100000.339039.000 Varrição e Limpeza Urbana - Fpg 6.000.000,00

TOTAL 6.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
dotações constantes no Anexo Único, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1710.0412200382.136.01.1100000.339030.000 Manutenção das Atividades Aeroportuárias  1.500,00
1710.0412200382.136.01.1100000.339039.000 Manutenção das Atividades Aeroportuárias  9.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.339014.000 Gestão e Administração do Programa  4.500,00
1710.0412200382.137.01.1100000.339030.000 Gestão e Administração do Programa  16.500,00
1710.0412200382.137.01.1100000.339033.000 Gestão e Administração do Programa  9.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.339035.000 Gestão e Administração do Programa  15.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do Programa  18.223,70
1710.0457300382.134.01.1100000.339030.000 Manutenção das Atividades dos Agentes

Econômicos  3.600,00
1710.0457300382.134.01.1100000.339039.000 Manutenção das Atividades dos Agentes

Econômicos  23.100,00
1710.1957100382.133.01.1100000.339030.000 Manutenção das Atividades de Ciência e

Tecnologia  14.700,00
1710.1957100382.133.01.1100000.339039.000 Manutenção das Atividades de Ciência e

Tecnologia  69.300,00
1710.1957200381.028.01.1100000.449052.000 Implantação de Melhorias na Área de Ciência

e Tecnologia  6.900,00
1710.2369100381.029.01.1100000.449052.000 Ampliação da Competitividade dos Agentes

da Economia Local  8.100,00
1710.2369500382.135.01.1100000.339030.000 Manutenção das Iniciativas de Turismo e

Eventos  3.000,00
1710.2369500382.135.01.1100000.339039.000 Manutenção das Iniciativas de Turismo e

Eventos  79.500,00
1791.2369500391.030.01.1100000.449052.000 Implantação de Iniciativas de Turismo e

Eventos  10.500,00
1791.2369500392.135.01.1100000.339039.000 Manutenção das Iniciativas de Turismo e

Eventos  9.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.339030.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil  3.600,00
3210.0612200522.161.01.1100000.339039.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil  18.900,00
3210.0612200522.161.01.1100000.449052.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil  300,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339014.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  600,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339030.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  46.800,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339032.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  66.000,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339033.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  2.700,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339036.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  6.000,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339039.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  173.943,85
3210.0618200522.162.01.1100000.449051.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  300,00
3210.0618200522.162.01.1100000.449052.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  1.200,00
3291.0618200532.163.01.1100000.339032.000 Melhoria das Ações de Defesa Civil  300,00
3610.0412200642.181.01.1100000.339039.000 Gestão dos Serviços da Ouvidoria do Município  4.500,00
3610.0412400642.180.01.1100000.339036.000 Apoio ao Desenvolvimento do Controle Interno  1.500,00
3610.0412400642.180.01.1100000.339039.000 Apoio ao Desenvolvimento do Controle Interno  4.500,00
3610.0412200642.225.01.1100000.339033.000 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria  3.000,00
1210.1339200082.053.01.1100000.335043.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  183.600,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339014.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  300,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  3.780,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339031.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  15.000,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339033.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  300,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339035.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  300,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339036.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  137.700,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  177.809,33
1210.1339200082.053.01.1100000.339047.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  24.000,00
1210.1339200082.053.01.1100000.339048.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  63.000,00
1210.1339200082.053.01.1100000.445042.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  300,00
1210.1339200082.053.01.1100000.449052.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  300,00
1210.1312200082.055.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização do Programa da Cultura  900,00
1210.1312200082.055.01.1100000.339039.000 Gestão e Modernização do Programa da Cultura 115.200,00
1210.1312200082.055.01.1100000.449052.000 Gestão e Modernização do Programa da Cultura  300,00
1210.1339200081.006.01.1100000.339039.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e

Reforma de Unidades Municipais Culturais  1.500,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449030.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e

Reforma de Unidades Municipais Culturais  3.000,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449039.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e

Reforma de Unidades Municipais Culturais  300,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e

Reforma de Unidades Municipais Culturais  4.200,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449052.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e

Reforma de Unidades Municipais Culturais  30.300,00
2191.1648200331.024.01.1100000.449039.000 Regularização Fundiária Urbanística/Jurídica

de Núcleos Urbanos Informais  4.141.527,09
1210.1339200081.006.01.1100000.339040.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  300,00
1210.1339200081.006.01.1100000.339030.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  3.300,00
1210.1312200082.055.01.1100000.339040.000 Gestão e Modernização do Programa da Cultura  1.260,00
1291.1339200082.056.01.1100000.335043.000 Desenvolvimento e Implementação das Ações

Culturais - FUMCULTURA  300,00
1291.1339200082.056.01.1100000.339048.000 Desenvolvimento e Implementação das Ações

Culturais - FUMCULTURA  300,00
1291.1339200082.056.01.1100000.445042.000 Desenvolvimento e Implementação das Ações

Culturais - FUMCULTURA  300,00
3610.0412200632.178.01.1100000.339040.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município  12.000,00
3610.0412200642.225.01.1100000.339036.000 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria  1.500,00
3610.0412200642.225.01.1100000.339039.000 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria  4.500,00
3610.0412400642.180.01.1100000.339014.000 Apoio ao Desenvolvimento do Controle Interno  3.000,00
3610.0412200642.225.01.1100000.339014.000 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria  3.000,00
3610.0412200642.181.01.1100000.339014.000 Gestão dos Serviços da Ouvidoria do Município  3.000,00
3610.0412400642.180.01.1100000.339033.000 Apoio ao Desenvolvimento do Controle Interno  3.000,00
3610.0412200642.181.01.1100000.339033.000 Gestão dos Serviços da Ouvidoria do Município  3.000,00
3410.1412200502.159.01.1100000.339040.000 Coordenação de Proteção e Defesa

do Consumidor  3.900,00

1210.1339100082.054.01.1100000.339035.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.339036.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.335043.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.339047.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.339030.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.339039.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
1210.1339100082.054.01.1100000.449052.000 Preservação da Memória e do Patrimônio Cultural  300,00
3210.0618200522.162.01.1100000.339040.000 Manutenção e Modernização do Programa de

Defesa Civil  3.000,00
 TOTAL 6.000.000,00

DECRETO Nº 37277
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.900.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 137/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro
milhões e novecentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0391.1745100881.053.02.1000284.339039.611 Implantação de Projetos de Saneamento Básico,

Ambiental e Infraestrutura - FMSAI 4.900.000,00
TOTAL 4.900.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0391.1745100881.053.02.1000284.449051.611 Implantação de Projetos de Saneamento Básico,

Ambiental e Infraestrutura - FMSAI 4.900.000,00
TOTAL 4.900.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37278

Dispõe sobre: “Denominação oficial para a atual Praça Sem Nome, localizada no Loteamento Parque Continental
GL-I, Bairro Cabuçu, de PRAÇA DOS PASSARINHOS”.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições que lhe
confere o artigo 63, incisos XIV e XXIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, e considerando o que
consta no processo administrativo nº 49231/2019;

DECRETA:
Art. 1º A atual Praça Sem Nome, sem nomenclatura oficial, localizada no Loteamento Parque Continental GL-
I, bairro Cabuçu, situada na confluência das Ruas Jose Aureliano de Andrade e Geraldo Augusto da Silva,
cadastrada na inscrição n° 081.40.51.0001.00.000, passa a denominar-se oficialmente “PRAÇA DOS
PASSARINHOS”.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas, se necessário.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37279
Altera o § 1º, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 33907, de 9/1/2017, que trata da Junta Orçamentária-
Financeira.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que consta no memorando nº 214/2020-SGM;

DECRETA:
Art. 1º O § 1º, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 33907, de 9/1/2017, que trata da Junta Orçamentária-
Financeira, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º Os Titulares dos órgãos que compõem a JOF, poderão excepcionalmente, designar o seu Secretário
Adjunto a substituir em caso de impossibilidade de comparecimento às reuniões e a Secretaria de Governo seu
Diretor do Departamento de Relações Federativas e Internacionais.”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Em, 6 de outubro de 2020.
PORTARIA Nº 2007/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e ainda,
o que consta do Ofício nº 196/2020-PRESIDÊNCIA-IPREF;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar os incisos I e III, do artigo 1º, da Portaria nº 1855/2017-GP, alterada pela Portaria nº 1580/2019-
GP, que nomeou o CONSELHO ADMINISTRATIVO do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos - IPREF, conforme segue:
I - REPRESENTANTES INDICADOS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL
INCLUIR (vaga criada pela Lei Municipal nº 7.854/2020)
Titular: Patricia Paulino do Carmo (PMG)
Suplente: Andreia Aparecida Ciscoto Bitencourt (IPREF)
III - REPRESENTANTES ELEITOS DENTRE OS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO
EXCLUIR
Titular: Amilcar Antonio Mesquita Rizk (PMG)
INCLUIR
Titular: Henrique Lameirão Cintra (PMG)
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2008/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Fabio Henrique Sobral (código 65031), Assessor de Unidade (334-206), lotado na SDU.

PORTARIA Nº 2009/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Adriano Wendel Ducas (código 69950), Assessor de Unidade (334-405), lotado na SJU.

PORTARIA Nº 2010/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 106/
2020-SF07,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor Alexandre Hashimoto (código
10323), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-343), lotada na SF07.01.02.

PORTARIA Nº 2011/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 106/2020-SF07,
DESIGNA
Servidor (a): Camila Emy Hatada Rodini (código 68988) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-343), lotada na SF07.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Alexandre Hashimoto.

PORTARIA Nº 2012/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 201/2020-SM00.05.02,
DESIGNA
Servidor (a): João de Assis Azevedo (código 42721) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-540), lotada na SM03.01.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Flavia Cristina Queiroga da Silva.

PORTARIA Nº 2013/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Paula Balbina de Souza – RG 34.891.813-6 – CPF 325.209.418-55;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-405), lotado na SJU;
Vaga: exoneração de Adriano Wendel Ducas.

P O R T A R I A S
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PORTARIA Nº 2014/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Lucimar Maria Pereira Mandinga – RG 34.266.518-2 – CPF 331.433.298-07;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-206), lotado na SDU;
Vaga: exoneração de Fabio Henrique Sobral.

PORTARIA Nº 2015/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 84/2020-SJUPGM,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 05.10.2020 a 15.10.2020, a servidora Maria Cristina
Vieira de Andrade (código 50964), Procurador I (354), para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo de Procurador Chefe (307), lotado na SJUPGM00.02, no impedimento de Ari Fernando Lopes.

PORTARIA Nº 356/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 1.943/2020-GP, para fazer constar que o nome correto é Mercia de Cassia Marques Souza.

PORTARIA Nº 145/2020-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Convênio celebrado, o Ofício s/nº SINCOMERCIO/JUCESP e o que consta no processo
administrativo nº 16887/2014;

RESOLVE:
1 - Ceder até 31.12.2020, o servidor Michael Radaic (código 49031), sem prejuízo de seus vencimentos e das
demais vantagens do cargo, para prestar serviços na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 146/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 88/2020-
DTCMP,
DESIGNA as servidoras abaixo, ocupantes das seguintes funções, para desempenharem as atividades de
Coordenador de Programas Educacionais (5870), com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, conforme segue:
1-NOME: KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO (CÓDIGO 33077) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – B, REF. 6
DATA: 30.09.2020
2-NOME: TATIANE CRISTINA TADERI LEITE (CÓDIGO 52178) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. 5
DATA: 01.10.2020
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Em, 6 de outubro de 2020.
PORTARIA Nº 008/2020-SGM

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias,
em especial nos termos do Decreto Municipal nº 31148, de 19 de agosto de 2013 e o que consta do processo
administrativo nº 30408/2017 e o memorando nº 226/2020-SSP/GB; e
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 34414, de 31 de agosto de 2017, que instituiu o Observatório
de Políticas Públicas;

RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 2154/2018-GP, de 9 de novembro de 2018, alterada pela Portaria nº 002/2020-SGM, de
23 de abril de 2020, que instituiu o Grupo de Trabalho Técnico, para alimentar com dados o sistema de
indicadores vinculado ao Observatório de Políticas Públicas, visando subsidiar o monitoramento e a avaliação
de políticas públicas, conforme segue:
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
EXCLUIR:
Carlos Augusto da Silva - C.F. 49988
INCLUIR:
Adriana Prana - C.F. 14788
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A Nº 039/2020-SGE (GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001;
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto na Lei 7.696 de 27/02/2019 e o que consta no P.A. 32843/2020
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar as
seguintes alterações:
I – Inclusões, a contar de 01/10/2020:

II - Exclusões:
Nome Matr. Função Motivo na Lei 7.696/2019 A contar de
SERGIO PEREIRA 17511 Agente de Manutenção de Automotores Art. 3º - I 01/10/2020
2- O servidor transposto passará a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-prêmio,
na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente portaria.
3- O servidor transposto que não completar o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o estágio
probatório, deverá cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/2019.
4- O servidor excluído do quadro dos transpostos, em face do que determina o artigo 5º da Lei 7.696/19 de 27/02/
2019, passa a compor o quadro especial suplementar, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T.

P O R T A R I A Nº 040/2020-SGE (GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Em face do que determina o artigo 4º da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, fica a servidora relacionada abaixo,
Transposta a partir de 01/10/2020 do Regime Jurídico Celetista – CLT para o Regime Jurídico Único
Estatutário, instituído pela Lei 1.429/68.

 2- O servidor transposto passará a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-prêmio,
na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente Portaria.
3- O servidor transposto que não completar o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o estágio
probatório, deverá cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/2019.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO – Natureza Não Onerosa
Processo Administrativo nº: 24373/2020
Partes: Município de Guarulhos e a Plena Saúde LTDA.
Objeto: Termo de Cooperação de Natureza não Onerosa para a disponibilização de convênio médico.
Data da Assinatura: 05/10/2020
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO – Natureza Não Onerosa
Processo Administrativo nº: 24374/2020
Partes: Município de Guarulhos e a Plena Saúde LTDA.
Objeto: Termo de Cooperação de Natureza não Onerosa para a disponibilização de assistência odontológica.
Data da Assinatura: 05/10/2020
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 536/2020-SJU04

De 06 de outubro de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente conduta de servidor, oriundo do
Processo Administrativo nº 60672/2017.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Robson Barbosa Machado – CF 69495
Membros: Dalton Aparecido da Penha Tavares – CF 53397
: Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 537/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades praticadas na apresentação de
histórico escolar “falso/inautêntico”, através do PA nº 3201/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, com os seguintes servidores:
Presidente: Thais Ghelfi Dall Acqua – CF 45359
Membros: Luiz Carlos Ventaja – CF 21696
: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
Secretário: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 538/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente conduta de servidor, oriundo do
Processo Administrativo nº 1640/2019.

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA

RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Tito Livio Garcia Chagas – CF 58585
Membros: Álvaro José Espindola Junior – CF 55551
: Sergio Reis Vieira – CF 55492
Secretário: Ezequiel Pires de Oliveira – CF 43956
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 539/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 14299/2020, oriundo da Secretaria de Obras.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 467/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Juvenal Vieira Andrade Filho – CF 59263
Incluir: Nivair Donizete Caldato – CF 6498
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Sérgio Reis Vieira – CF 55492
Membros: Marcos Dom Pedro – CF 10231
: Nivair Donizete Caldato – CF 6498
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 540/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 28030/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 435/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Priscilla Marcelino Corrêa – CF 27236
Antonio Balzano Filho – CF 28903
Incluir:
Raphael Sebastian de Souza Pinto – CF 35751
Rosa Alves de Brito Bertão – CF 58971
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Raphael Sebastian de Souza Pinto – CF 35751
Membros: Helder Takeo Kogawa – CF 18552
: Rosa Alves de Brito Bertão – CF 58971
Secretária: Cátia dos Santos Silva Aquino – CF 46598
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 541/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 28058/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 437/2020-SJU04, conforme Memorando nº 01/2020-
CS, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 542/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 79860/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 081/2019-SJU04, modificada pela Portaria nº 377/20-SJU04, conforme segue:
Excluir: Lidia Cabral Mariano Llinares Simões – CF 57486
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Adalberto José Mathias Pinto – CF 56193
Membro: Nelson Santos Serrano Filho – CF 13572
Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 543/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55751/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 125/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 13/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 544/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55762/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 128/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 10/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 545/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55757/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 127/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 10/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 546/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55765/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 065/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 14/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 547/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55766/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 129/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 10/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 548/2020-SJU04
De 06 de outubro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55749/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 067/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 13/20-COMPAS.
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2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ERRATA

Portaria nº 452/2020-SJU04, publicada no D.O nº 115/2020-GP de 11/9/2020.
Onde se lê:
Secretária: Marcos Varela da Silva – CF 36816
Leia-se:
Membro: Marcos Varela da Silva – CF 36816

PORTARIA N.º 009/2020 – SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário WILLIAM COTRIM PANEQUE, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912,
de 16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO
TERMO DE REFERENCIA

ADITIVO AO EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2020-SE PUBLICADO EM 10 DE JULHO DE 2020.
REGULAMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO,
NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

INCLUI:
CAPÍTULO V – DO VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Instituições conveniadas e ou atendimentos judiciais

5.13. Para os serviços prestados para as instituições de atendimento especial e ordens judiciais, listadas no
anexo X, itens 136 a 147, os valores pagos pelos serviços se dará da seguinte forma:
5.13.1. Veículos convencionais: a lotação dos veículos deverá ser de no mínimo 07 (sete) alunos para ter o
direito a ajuda de custo adicional;
5.13.1.1. Considerando a especificidade do serviço, será pago um valor fixo de R$ 7.512,00 (sete mil
quinhentos e doze reais), que será considerado como valor mínimo necessário para a manutenção do serviço;
5.13.1.2. A cada aluno transportado será pago o valor de R$ 163,06 (cento e sessenta e três reais e seis
centavos);
5.13.1.2.1. Havendo a necessidade de transportar acompanhante, o valor pago será de 163,06 (cento e
sessenta e três reais e seis centavos) por assento ocupado;
5.13.1.3. A quilometragem de limite máximo será de 50 Km (cinquenta quilômetros), considerando ida e volta,
contados da residência do aluno até a instituição, e da instituição até a residência de cada aluno, ou seja, 25
Km ida e 25 Km volta.
5.13.1.3.1. A distância será contabilizada para fins de pagamento apenas uma vez, pois ela é única por aluno,
não devendo ser considerada a duplicidade do trajeto. Exemplo: distância dada pelo Google Maps: (residência
– Unidade Escolar) 25,9 Km. Esta distância que deverá ser registrada.
5.13.1.3.2. As rotas serão traçadas e as distâncias registradas uma única vez por aluno, considerando o trajeto
ida e volta, salvo se houver alteração do endereço do mesmo. O procedimento deverá ser adotado para cada
novo aluno atendido durante o ano letivo.
5.13.1.3.3. O valor de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) será pago por quilometro a partir de 25,0 Km
(distância residência – Unidade Escolar).
5.13.1.3.4. A Divisão Administrativa de Transpor te Escolar deverá convocar o credenciado e informar a
distância aferida do(s) aluno(s) transportado(s) por cada credenciado, que cientes dos critérios adotados para
o adicional por distância, validarão as mesmas. Caso haja discordância, o credenciado deverá justificá-la e os
ajustes serão feitos, desde que comprovada a inconsistência na aferição da Divisão Administrativa de
Transporte Escolar.
5.13.1.2. Procedimentos para o registro da Distância Adicional:
5.13.1.2.1. As distâncias georreferenciadas ou calculadas deverão ser registradas na ficha de validação,
conforme Anexo VIII;
5.13.1.2.1.1. Na coluna “Distância entre a residência e a Unidade Escolar”, dever-se-á registrar a distância
calculada pelo Google Maps ou outro meio, de todos os alunos transportados pelo condutor credenciado;
5.13.1.2.1.2. O registro da distância deverá ser idêntico a “menor rota” (carro) traçada pelo Google Maps;
5.13.1.2.1.3. A coluna “Adicional por Distância - Km” deverá ser preenchida somente para os alunos que
residirem a partir de 25 Km, contabilizando o adicional por quilometragem;
5.13.1.2.1.4. Para fins de cálculo de apontamento para o Adicional de Distância será considerado o quilometro
inteiro conforme exemplo a seguir:
DISTÂNCIA (Residência – Unid. Escolar) ADICIONAL DE DISTÂNCIA – KM
25,1 até 26,0 Km 1 Km
26,1 até 27,0 Km 2 Km
27,1 até 28,0 Km 3 Km
28,1 até 29,9 Km 4 Km
E assim sucessivamente...
5.14. O Adicional por Distância também deverá ser considerado para os atendimentos complementares, que
ocorrem em horário diverso ao regular;
5.15. O Adicional por Distância será contabilizado uma única vez para casos de alunos que ocupem 2 (dois) ou
mais assentos;
5.16. Para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser atendidas as exigências constantes na
Portaria 03/2017-SF, publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos em 20/01/2017, páginas 22 e 23, que
poderá ser consultada em www.guarulhos.sp.gov.br.

Alunos com mobilidade reduzida (cadeirantes)
5.17. Para os serviços de transporte de alunos com mobilidade reduzida (cadeirantes), matriculados na Rede
Municipal de Ensino, instituições conveniadas e atendimentos por ordens judiciais, os valores pelos serviços
se dará da seguinte forma:
5.17.1. Veículos adaptados com plataforma de elevação e baia para cadeira de rodas – a lotação dos veículos
deverá ser de no mínimo 02 (dois) alunos para ter o direito a ajuda de custo adicional;
5.17.1.1.Considerando a especificidade do serviço, será pago um valor fixo de R$ 7.512,00 (sete mil quinhentos
e doze reais) que é considerada a ajuda de custo adicional do mínimo necessário para a manutenção do
serviço;
5.17.1.2. Cada aluno com mobilidade reduzida (cadeirante) transportado será adicionado o valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
5.17.1.2.1. O veículo adaptado, além de transportar alunos com mobilidade reduzida (cadeirantes), poderá
transportar alunos sem mobilidade reduzida, atingindo o limite da capacidade do veículo;
5.17.1.2.2. Cada assento convencional que for ocupado, exceto os locais reservados para cadeira de rodas,
será pago pelo valor de R$ 163,06 (cento e sessenta e três reais e seis centavos);
5.17.1.2.3. Havendo a necessidade de transportar acompanhantes, o valor pago será de R$ 163,06 (cento e
sessenta e três reais e seis centavos) por assento ocupado;
5.17.1.3. A quilometragem de limite máximo será de 50 Km (cinquenta quilômetros), considerando ida e volta

contados da residência de cada aluno até a instituição, e da instituição até a residência de cada aluno, ou seja,
25 Km ida e 25 Km volta.
5.17.1.3.1. A distância será contabilizada para fins de pagamento apenas uma vez, pois ela é única por aluno,
não devendo ser considerada a duplicidade do trajeto. Exemplo: distância dada pelo Google Maps: (residência
– Unidade Escolar) 25,9 Km. Esta é a distância que deverá ser registrada.
5.17.1.3.2. As rotas serão traçadas e as distâncias registradas uma única vez por aluno, considerando o trajeto
de ida e volta, salvo se houver alteração do endereço do mesmo. O procedimento deverá ser adotado para cada
novo aluno atendido durante o ano letivo.
5.17.1.3.3. O valor de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) será pago:
5.17.1.3.3.1. Por quilometro e a partir de 25,0 Km (distância residência – Unidade Escolar)
5.17.1.3.3.2. Por aluno por mês
5.17.1.3.4. A Divisão Administrativa de Transporte Escolar deverá convocar o credenciado e informar a distância
aferida do(s) aluno(s) transportado(s) por cada credenciado, que cientes dos critérios adotados para o Adicional
de Distância, validarão as mesmas. Caso haja discordância, o credenciado deverá justificá-la e os ajustes serão
feitos desde que comprovada a inconsistência na aferição da Divisão Administrativa de Transporte Escolar.
5.17.1.2. Procedimentos para o registro da Distância Adicional:
5.17.1.2.1. As distâncias georreferenciadas ou calculadas deverão ser registradas na Ficha de Validação e,
conforme Anexo VIII.
5.17.1.2.1.1. Na coluna “Distância entre a residência e a Unidade Escolar” dever-se-á registrar a distância
calculada pelo Google Maps ou outro meio de todos os alunos transportados pelo condutor credenciado.
5.17.1.2.1.2. O registro da distância deverá ser idêntico a “menor rota” (carro) traçada pelo Google Maps.
5.17.1.2.1.3. A coluna “Adicional por Distância – Km” deverá ser preenchida somente para os alunos que
residem a partir de 25,0 Km, contabilizando o adicional por quilometragem.
5.17.1.2.1.4. Para fins de cálculo de apontamento para o Adicional de Distância será considerado o quilometro
inteiro conforme exemplo a seguir:
DISTÂNCIA (Residência – Unid. Escolar) ADICIONAL DE DISTÂNCIA – KM
25,1 até 26,0 Km 1 Km
26,1 até 27,0 Km 2 Km
27,1 até 28,0 Km 3 Km
28,1 até 29,9 Km 4 Km
E assim sucessivamente...
5.18. O Adicional por Distância também deverá ser considerado para os atendimentos complementares, que
ocorrem em horário diverso do período regular.
5.19. O Adicional por Distância será contabilizado uma única vez para casos de alunos que ocupem 2 (dois) ou
mais assentos.
5.20. Para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser atendidas as exigências constantes na
Portaria 03/2017-SF, publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos em 20/01/2017, páginas 22 e 23, que
poderá ser consultada em www.guarulhos.sp.gov.br.

Instituições com atendimentos especiais

 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato: 000204/2020-SE PA: 39.270/19 Contratante: PG. Contratada: Speed Door Comércio, Imp. e Exp.
Eireli Objeto: Manutenção preventiva periódica das portas automáticas da sede da Secretaria de Educação.
Valor: R$ 6.000,00 Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Assinatura: 21/09/2020.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
A Secretaria de Esporte e Lazer torna público o Extrato do Termo de Fomento formalizado com a Associação
Educacional, Esportiva e Cultural APAGE, nos termos do art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela
Lei Federal nº 13.204/2015, conforme segue:
TERMO DE FOMENTO Nº 428/2020-SEL
Processo Administrativo nº 20.018/2020
Administração Pública Parceira: Prefeitura de Guarulhos – Secretaria de Esporte e Lazer.
Entidade Parceira: Associação Educacional, Esportiva e Cultural APAGE.
Objeto: Representar o Município de Guarulhos em campeonatos, torneios ou competições oficiais, organizados
pelas Confederações, Federações, Ligas esportivas e pela Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude.
Modalidade esportiva: basquetebol.
Vigência: a partir da data de assinatura até o dia 31/12/2020.
Valor: R$ 72.035,00 (setenta e dois mil, trinta e cinco reais).
Data de assinatura: 05/10/2020

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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PORTARIA INTERNA Nº 12/2020–SM
A Secretária de Meio Ambiente em exercício, REGINA FLÁVIA LATINI PUOSSO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei Orgânica do Município e pela Lei 7.550/2017;
Considerando a ocorrência recorrente de acessos de veículos e pessoas não autorizadas ou que não fazem
parte do quadro de servidores desta Secretaria;
RESOLVE:
Art. 1º Determina, que a partir da publicação desta Portaria, fica proibida a entrada de qualquer veículo sem o
crachá de estacionamento, salvo autoridades (Prefeito, Vereadores, Secretários e outras Autoridades.), que
inobstante, também deverão se identificar na recepção para serem anunciados.
Art. 2º Determina ainda, que não será permitida a entrada de funcionários sem crachá.
Esta portaria terá vigência a partir de sua publicação e será enviada à ciência dos Srs (as). Diretores (as) e dos
servidores de cada Departamento para as providências inerentes.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 085/2020-SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da Lei
Municipal n° 7.792/2019 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 32.521/2020-SGMSAI06, com fulcro no Art. 196 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 04/2020-SR
De 05 de Outubro de 2020.

ALECSANDRA DIAS, SECRETÁRIA DO TRABALHO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63 da Lei Orgânica do Município, e o que consta no processo administrativo nº 31746/2018;
RESOLVE:
1- ALTERAR composição dos membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO
E RENDA - CMTER, constituído através do Decreto 36162/2019 de 30 de agosto de 2019, conforme segue:
– REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO TRABALHO
Excluir Suplente: Rodrigo de Souza Brasil, C.F 52.984
Incluir Suplente: Eduardo da Silva Lima, C.F 53.246
2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Republicação por Erro de Impressa das Resoluções 814

e 815-CMAS,  publicadas no D. O. nº 120/2020-GP de 22/9/2020.
RESOLUÇÃO Nº 814 -CMAS

Dispõe sobre a Inscrição de Entidade de Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Guarulhos, nos termos da Resolução CNAS nº 14/2014.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Guarulhos, Estado de São Paulo,
conforme deliberado na Reunião Ordinária de 11 de setembro de 2020, em conformidade com a Lei Federal Nº
8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, com a Lei Municipal Nº 5052/97 e Resolução Nº 746-
CMAS, de 12/06/2018, com fulcro na sua competência de estabelecer as políticas públicas de Assistência
Social e o acompanhamento das ações, serviços, programas e projetos nessa esfera,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder inscrição no CMAS - Guarulhos, ao Serviço conforme segue

Artigo 2º – A inscrição tem validade por prazo indeterminado, porém, a entidade prestadora do serviço deverá
apresentar anualmente, até 30 de abril, Relatório de Atividades do ano anterior e Plano de Ação do ano
corrente.
Artigo 3º – Sujeita-se a entidade retro referida ao atendimento de todas as normas legais que regem a atividade,
além do disposto no artigo 2º, sob pena de suspensão ou cancelamento da inscrição.
Artigo 4º – Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 11/09/2020 revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 815 -CMAS
Dispõe sobre a Inscrição de Entidade de Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Guarulhos, nos termos da Resolução CNAS nº 14/2014.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, com a Lei Municipal
Nº 5052/97 e Resolução Nº 746-CMAS, de 12/06/2018, com fulcro na sua competência de estabelecer as
políticas públicas de Assistência Social e o acompanhamento das ações, serviços, programas e projetos
nessa esfera, e
Considerando informações contidas em Ofício nº 02/2020 encaminhado a este CMAS, apresentando
justificativas para mudança de endereço para realização dos serviços;
Considerando Relatório de Visita realizada em 19/08/2020 pela Comissão de Entidades/Jurídica; e
Considerando o deliberado em reunião ordinária deste CMAS, realizada em 11/09/2020.

RESOLVE:
Artigo 1º - Participar o novo endereço sede da prestação de serviços da OSC ASSOCIAÇÃO CASA DE
CONVIVÊNCIA NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ , inscrita neste CMAS sob nº 008, para:
Rua Vinícius, 133 – Jardim Tranquilidade – Guarulhos – SP – CEP 07052-030
Artigo 2º – A inscrição tem validade por prazo indeterminado, porém, a entidade prestadora do serviço deverá
apresentar anualmente, até 30 de abril, Relatório de Atividades do ano anterior e Plano de Ação do ano
corrente.
Artigo 3º – Sujeita-se a entidade retro referida ao atendimento de todas as normas legais que regem a atividade,
além do disposto no artigo 2º, sob pena de suspensão ou cancelamento da inscrição.
Artigo 4º – Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 11/09/2020 revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA nº 212/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº 1859/20 – SS21.03,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA nº 213/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº 1859/20 – SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 215/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 69 da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 46266/2015;
RESOLVE:
1- Alterar a composição de membro integrante do Grupo Intersetorial e Permanente de Saúde da População
Negra, constituído através da Portaria nº 698/2016–GP de 19 de maio de 2016, alterado pela Portaria nº 1860/
2017–GP de 06 de outubro de 2017:
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social (SDAS):
Excluir Titular: Cristina Moraes dos Santos
Incluir Titular: Márcia Luiza Trindade Correia de Melo
Excluir Suplente: Fernando Aparecido Morais
Incluir Suplente: Andreia Rodrigues de Castro
2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da Portaria nº 201/2020-SS.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 422/2020   23/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16.782/04 6.569/20 MIRIAN LUCIA DOS SANTOS BATISTA SILVA DEFERIDO
47.527/07 24.273/18 RITA DE CASSIA CHIARANTANO SILVA DEFERIDO
53.265/11 8.278/20 HEMOCENTRO SÃO LUCAS TERAPIA CELULAR DEFERIDO
64.022/14 40.775/19 ADINILSON EMIDIO DA GAMA DEFERIDO
12.573/15 13.841/20 HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS PROFESSOR DOUTOR WALDEMAR

DE CARVALHO DEFERIDO
EDITAL N° 423/2020   23/09/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
50.953/16 8.743/20 .VALDERI MANOEL DA SILVA DEFERIDO
61.591/16 13.026/20 DGF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
61.591/16 13.375/20 DGF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
61.591/16 13.501/20 DGF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
33.173/18 140/20 FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
12.941/19 * PR FACILITIES SERVICE EIRELI DEFERIDO
14.515/19 * RESOLVE ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO
11.234/20 * SAUDE VETERINARIA QUACYRA CARDOSO LTDA DEFERIDO
22.865/20 * DROGARIA JO EFESIOS LTDA DEFERIDO
24.652/20 * FARMA YOU 2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME DEFERIDO

EDITAL N° 424/2020   23/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
65.207/10 13.765/20 SERVCATER INTERNACIONAL LTDA DEFERIDO
63.782/12 13.478/20 JH VASCULAR MEDICOS EIRELI ME DEFERIDO
69.041/18 12.016/20 VENTENO EXPRESS LTDA EPP DEFERIDO
52.587/19 * JANISSON SANTOS DEFERIDO
84.805/19 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S A DEFERIDO
3.363/20 * WS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI DEFERIDO
11.574/20 * CUCINARE PRO ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO
21.254/20 12.941/19 EXPRESSO MIRASSOL LTDA DEFERIDO
30.326/20 * CATTIA ADRIANNA NASCIMENTO BRITO LOURENÇO DEFERIDO
30.335/20 * ITALO PINA GOMES DEFERIDO
32.083/20 * VALERIA ROBERTO DEFERIDO

EDITAL N° 425/2020   24/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
28.019/06 * CECILIA MIDORI SUGAWARA CANC.CEVS
28.019/06 44.851/18 CECILIA MIDORI SUGAWARA DEFERIDO
28.019/06 44.852/18 CECILIA MIDORI SUGAWARA DEFERIDO
60.847/10 * ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA CANC.CEVS
60.847/10 32.581/18 ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA DEFERIDO
60.496/11 8.845/20 EXPRESSO MIRASSOL LTDA INDEFERIDO
32.333/18 41.697/20 CUCINARE PRO ALIMENTAÇÃO LTDA DEFERIDO
32.333/18 41.698/20 CUCINARE PRO ALIMENTAÇÃO LTDA INDEFERIDO
54.431/18 * JANETI PIZZATO BARNABE COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO INDEFERIDO
71.339/18 9.988/20 DROGARIA SÃO PAULO S A INDEFERIDO
85.446/19 * ALAN PRUDENCIO DA SILVA ME INDEFERIDO
11.533/20 * SELETA FRUTAS COMERCIO LTDA EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 426/2020   24/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 389/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
120/2020 PAG. 13 - DIA 22/09/2020
ONDE SE LÊ:

47495/2009 47586/2019 STEPHAINE VALERE DE SOUZA ME DEFERIDO
LEIA-SE:

47495/2009 47856/2019 STELANDIA DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 390/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
120/2020 PAG. 13 - DIA 22/09/2020
ONDE SE LÊ:

29251/2007 46482/2018 SEVERINO MANOEL DE ALMEIDA DEFERIDO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DO TRABALHO

SECRETARIA DA SAÚDE
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LEIA-SE:
29251/2007 46482/2018 MARLENE DA CONCEICAO CEPEDA DEFERIDO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 394/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
120/2020 PAG. 13 - DIA 22/09/2020
ONDE SE LÊ:

49214/2011 12087/2016 ALEX DE SOUZA PINTO EPP DEFERIDO
49214/2011 38856/2019 ALEX DE SOUZA PINTO EPP DEFERIDO
49214/2011 527/2020 ALEX DE SOUZA PINTO EPP DEFERIDO

LEIA-SE:
49214/2011 12087/2016 ALEX DE SOUZA PINTO ME DEFERIDO
49214/2011 38856/2019 ALEX DE SOUZA PINTO ME DEFERIDO
49214/2011 527/2020 ALEX DE SOUZA PINTO ME DEFERIDO

EDITAL N° 427/2020   24/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
46.431/03 2.329/19 REAÇÃO VITAL FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME DEFERIDO
4.258/04 46.838/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
46.865/06 46.835/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
22.214/08 42.922/18 ROSEMEIRE PAULA CAMPOS DEFERIDO

EDITAL N° 428/2020   24/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
30.141/10 12.049/20 GG FARMA LTDA ME DEFERIDO
34.220/16 11.487/20 DROGARIA SILVA E ROMERO LTDA ME DEFERIDO
34.220/16 12.012/20 DROGARIA SILVA E ROMERO LTDA ME DEFERIDO
34.220/16 12.014/20 DROGARIA SILVA E ROMERO LTDA ME DEFERIDO
68.978/18 46.844/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
68.983/18 46.842/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
69.309/18 46.854/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
45.625/19 28.964/19 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
45.625/19 3.035/20 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
45.625/19 9.585/20 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
24.872/20 24.872/20 ANTONIA ADRIANA ALENCAR SARAIVA DROGARIA ME DEFERIDO

EDITAL N° 429/2020   25/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
78383/2019 * COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRORROGACAO DE PRAZO NP 29708 ATÉ 23/07/2020 DEFERIDO
87387/2019 * JOSE MARCELO DA SILVA

PRORROGACAO DE PRAZO NP 34980 ATÉ 30/09/2020 DEFERIDO
15701/2020 * MARCIA MUNIZ DE AFLITO ABUMERE

PRORROGACAO DE PRAZO NP 35183 ATÉ 09/05/2020 DEFERIDO
16276/2020 * GUSTAVO TRINDADE DE OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS EPP

PRORROGACAO DE PRAZO NP 35059 ATÉ 04/06/2020 DEFERIDO
16280/2020 * GUSTAVO TRINDADE DE OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS EPP

PRORROGACAO DE PRAZO NP 35060 ATÉ 04/06/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 430/2020   29/09/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25980/2016 * ASSOCIACAO JARDIM IRMA ELEONORA DEFERIDO
19012/2019 * ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA DEFERIDO
30665/2020 * CR DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
30352/2020 * LABORATORIOS STIEFEL LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 431/2020 – 29/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
32337/2020 * TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 48/20

LAVRADO EM 18/09/2020
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GUARULHOS EIRELI ME
AV JUSCELINO K DE OLIVEIRA, 3952 DEFERIDO

EDITAL N° 432/2020   30/09/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4.256/04 46.848/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS SC LTDA DEFERIDO
4.256/04 46.850/19 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS SC LTDA DEFERIDO
40.159/12 13.860/20 CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
10.939/18 13.499/20 JOSE ALFREDO CAMURO DEFERIDO
12.527/18 33.791/19 UNIDADE OFTALMOLOGICA SANTANA LTDA DEFERIDO
3.722/20 * TOTAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
10.865/20 * EDVALDO DA SILVA DEFERIDO

EDITAL N° 433/2020   01/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56.976/08 83.708/14 INTERNACIONAL RESTAURANTE DO BRASIL LTDA INDEFERIDO
56.976/08 8.311/18 INTERNACIONAL RESTAURANTE DO BRASIL LTDA DEFERIDO
11.054/12 * FS CLINICA ODONTOLOGIA LTDA EPP CANC.CEVS
11.054/12 39.788/18 FS CLINICA ODONTOLOGIA LTDA EPP INDEFERIDO
33.078/12 * GENAURO LINO DA SILVA PAES ME INDEFERIDO
6.931/15 * NIKO COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA INDEFERIDO
19.839/15 * GIANE APARECIDA LEITE BARBOSA INDEFERIDO
18.729/16 12.226/18 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.335/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.336/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.337/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
18.729/16 30.338/19 ACTIONMED RESPRESENTAÇÃO EIRELI EPP DEFERIDO
62.058/16 * AIRTON CESAR AZZI INDEFERIDO
27.519/18 * MICHELE MENDES ROCHA INDEFERIDO
31.521/18 * ORANGEBIO LTDA ME INDEFERIDO
32.60/19 * P R DE MORAES DEDETIZAÇÃO ME INDEFERIDO
5.651/19 * LOG SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA INDEFERIDO
55.956/19 * L C ADMINITRAÇÃO DE RESTAURANTE LTDA CANC.CEVS
55.956/19 46.232/19 L C ADMINITRAÇÃO DE RESTAURANTE LTDA CANC.CEVS
6.057/20 * SAMUEL DE OLIVEIRA LEME NE INDEFERIDO
17.882/20 * LISSA BEAUTY IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO INDEFERIDO
17.887/20 * LISSA BEAUTY IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO INDEFERIDO

. EDITAL N° 434/2020   01/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56.343/11 * ROSEMEIRE APARECIDA TROQUATTE PALMA CANC,CEVS
49.112/13 * JOEL MARTINS CANC.CEVS
49.112/13 5.237/19 JOEL MARTINS INDEFERIDO
61.522/15 4.044/20 ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S A CANC.CEVS
38.067/18 * NAUTIKA COMERCIAL DE ARTIGOS PARA LAZER LTDA INDEFERIDO
38.080/18 * ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S A INDEFERIDO
34.538/19 * GRIDLOG TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO
48.916/19 * GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA INDEFERIDO
57.026/19 * LORENFLEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI INDEFERIDO
80.073/19 * JANDIRA FRANCISCA SILVA PAULO INDEFERIDO

EDITAL N° 435/2020   01/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22.500/03 6.050/18 REINALDO PAPA DEFERIDO
9.259/04 12.273/20 TRANJURI TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
20.646/04 36.575/17 PERFIL SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS SC LTDA DEFERIDO
10.257/06 12.026/20 TSA TRANSPORTES SCREMIM E ARMAZENAGENS LTDA DEFERIDO
49.048/09 11.442/20 IMEG INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 436/2020   01/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
35.185/16 8.470/20 ASN BRASIL LOGISTICA LTDA DEFERIDO
49.597/16 9.655/20 JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO DEFERIDO
47.171/18 * TOVANI BENZAQUEN COMERCIO E IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E

REPRESENTAÇÃO DEFERIDO
9.601/19 * INTEGRAL ALIMENTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA DEFERIDO
9.601/19 12.278/20 INTEGRAL ALIMENTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA DEFERIDO
9.601/19 12.279/20 INTEGRAL ALIMENTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA DEFERIDO
48.904/19 * GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇAO LTDA DEFERIDO
67.032/19 * JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS DEFERIDO
9.770/20 * WEBCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI DEEFRIDO
19.100/20 * JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS DEFERIDO

28.404/20 * MG DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
28.651/20 * RAIA DROGASIL LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 05.373.051/0001-82
CONTRATO/PEDIDO: 35201/2016-CGLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4530/2020
LIQUIDAÇÃO: 30869/2020 e 30870/2020
OBJETO: Serviço de locação de impressoras laser monocromática.
VALOR: R$ 22.087,21 (vinte e dois mil e oitenta e sete reais e vinte e um centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5239 e 9331
PERÍODO: Agosto/2020
EXIGIBILIDADE: 09/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de locação de impressoras laser monocromática utilizados na rede
municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
MENDES & FREITAS LOGÍSTICA ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 17.843.403/0001-03
CONTRATO/PEDIDO: 28301/2020 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11439/2020, 11440/2020 e 11441/2020
LIQUIDAÇÃO: 31537/2020, 31539/2020, 31542/2020, 31586/2020, 31588/2020 e 31595/2020
OBJETO: Locação de veículos leves e utilitários tipo van com condutores, manutenção e combustível por
conta da contratada.
VALOR: R$ 486.282,60 (quatrocentos e oitenta e seis mil e duzentos e oitenta e dois reais e sessenta
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 282 e 287
PERÍODO: 20/07/2020 a 31/07/2020 e 01/08/2020 a 31/08/2020
EXIGIBILIDADE: 10/09/2020 e 13/10/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA PERTENCENTE
A UBS FLOR DA MONTANHA– SECRETARIA DA SAÚDE
DUPLO P CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
CPF: 10.629.009/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 14905/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2821/2020
LIQUIDAÇÃO: 31526/2020
PROCESSO: 14092/2014
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 2.965.20 (dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 13/06/2020 à 03/07/2020
EXIGIBILIDADE: 12/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Locação do imóvel sito a Av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP,
destinado a ampliação do programa saúde família, pertencente à UBS Flor da Montanha– Secretaria da Saúde.
A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
DACI (SF01.05)

15 A 30 DE SETEMBRO 2020:
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 15.09.20
07055/2016 MARIA LUCIA GREGORIO ROSA
18979/2017 FERNANDO DE CARVALHO COSTA
44580/2017 SEBASTIAO CASIMITO FILHO
64556/2017 JOSE VALDEMIR DOS SANTOS
38942/2018 MARIA ZELIA DA SILVA
40384/2018 MARIA APARECIDA NEVES DE SOUZA
41817/2018 OMAR AHMAD MALAS
44305/2018 ANTONIA MONTEIRO DINIZ
48101/2018 ELISA AMADA DE JESUS SILVA
48613/2018 MARCELINA LOPES QUINTANILHA
48898/2018 RAFAEL PALLARES DA SILVA
49333/2018 ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA
58934/2018 JOSE VILANO FILHO
74325/2018 ADRIANA BASTOS LEAO
74632/2018 LUZIA MARIA DA SILVA MARQUES
22349/2019 OSVALDO DOS SANTOS
22528/2019 JOAO BATISTA GOUVEIA
55527/2019 IDVALDO FRANCISCO LOPES
58097/2019 BAMBI IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA
58102/2019 BAMBI IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA
27397/2019 GERALDO VANDERLEI VIEIRA
83017/2019 MARIA DE LOURDE BIAJIO
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 17.09.20
30615/2019 AURIVAN MARTINS DOS SANTOS
82768/2019 PATRICIA ALMEIDA QUEIROZ GONCALVES
38027/2019 CLAYTON BARBOSA SILVEIRA
59514/2019 PAULO ROBERTO DOS SANTOS
67554/2019 FRANCISCA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
76273/2019 APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS
79522/2019 VERA LUCIA HORSTH
80060/2019 SHIRLEI BARRETO DA SILVA
80230/2019 ANTONIO GOMES DA SILVA
80644/2019 SERGIO NONNO FILHO
80981/2019 MARCIO GOMES DO NASCIMENTO
81122/2019 RICHARD CARLOS RODRIGUES
85215/2019 JOSE AUGUSTO DA SILVA
85218/2019 JOSE AUGUSTO DA SILVA
86496/2019 VALTER CANDIDO DE SIQUEIRA
86875/2019 MARIA PENHA DA SILVA
87272/2019 SIBAPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
90485/2019 MARCELO ELOI LEAL
05701/2020 ALECSANDRO XAVIER COTRIM
05713/2020 DAMIAO PEREIRA DA CRUZ
07323/2020 ANA MENDES DE OLIVEIRA BRAGA
07327/2020 MARCO AURELIO FERREIRA PINTO DOS SANTOS
07336/2020 WAGNER FRANCISCO DA COSTA
07504/2020 SIDNEI CARDOSO
08088/2020 RIVELINO PEREIRA DE SOUSA
15683/2020 WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 21.09.20
04838/2015 MONICA CRISTINA DOS SANTOS PINHEIRO
13957/2016 SANDRE LAURO
55608/2017 NATAL APARECIDO ANTUNES
06167/2018 PAULO ROBERTO DOS SANTOS
06354/2019 SUELLEN GABRIELE DA ROCHA DE AS
09012/2019 RAFAEL EDSON RAMOS ZIGRINI
12078/2019 OTAVIO FELISBERTO DE OLIVEIRA
21234/2019 EVELIN ESTEFANI SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DA FAZENDA
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26810/2019 WILLIAN DEIVID ESPERANCA DE SOUZA
39085/2019 KENNY KAZUO ISHICAVA DOS SANTOS
39379/2019 ALINE CRISTINA SANTOS GONCALVES
46662/2019 LILIANA PEREIRA DE BARROS
51065/2019 KATIA APARECIDA DA SILVA
54950/2019 PAULO RODRIGO DA COSTA MEIRA
56845/2019 CIBELE MOREIRA DE ANDRADE
59510/2019 CAMILA LYSAK
61223/2019 EDIMAR ALVES VIEIRA DE OLIVEIRA
61990/2019 SONIA DE FATIMA DA SILVA
62878/2019 CARLOS EDUARDO SANTOS NOVAES
63501/2019 WELLINGTON PEREIRA
63922/2019 ANELISE LIRA LOPES
64442/2019 ALINE DA SILVA PEREIRA
75228/2019 ILDENEIDE OLIVEIRA PESSOA
75468/2019 MARIA APARECIDA ROSAS DE MEDEIROS
79685/2019 EDICARLOS GONZAGA DA SILVA
80498/2019 EDNALDO GOMES DA SILVA
82233/2019 PAULO CESAR DIAS CHAVES
87069/2019 ERIELTON MODESTO SANTOS
04371/2020 VINICIUS VEIGA GALVAO
06070/2020 MANOEL ANTONIO LUCAS
06239/2020 FRANCIELE MINORELLI
06247/2020 PEDRO SIARKOWSKI JUNIOR
06551/2020 EVA SALETE XAVIER
09757/2020 DANIEL BRITO DA SILVA SANTOS
10433/2020 ZENAIDE NERES DA SILVA
17804/2020 ROGERIO CAMARGO GAGLIARDI
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 25.09.20
06165/2019 EMERSON ROBERTO SILVA
11803/2019 MARCEO SILVA DE OLIVEIRA
43297/2019 ELTON ALVES DA CRUZ
06240/2020 RAFAEL MOREIRA BARBOSA
07104/2020 GEOVANIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 30.09.20
06041/2014 ELIAZAR RIBEIRO DA SILVA
54527/2014 MAGDA DO NASCIMENTO
49082/2018 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA
49090/2018 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA
04334/2019 LEVI DE SOUZA
32494/2019 HIDROVOLT ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA
34994/2019 SANDRA TERESINHA TORRES SILVA
46053/2019 ADEMIL MARTINS ANDRADE
57971/2019 JOB ELEUTERIO DA SILVA
58137/2019 LUCIENE ALMEIDA DOS SANTOS FREIRE
58569/2019 ROSELI HELENA RECHE POSSENTI
58911/2019 BENEDITO ALBERTO VOLPON
58939/2019 VALDENI SANTANA BERNARDO
61728/2019 MARCOS DIMAS ANTONIO
68304/2019 PATRICIA ALVES OMENA CALISTO
05657/2020 JOAO ANTONIO VASCONCELOS FREIRE
05814/2020 TF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E AGROPECUARIA LTDA
07566/2020 APARECIDO SILVERIO DOS SANTOS
12504/2020 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL REBANHO DO SENHOR
12606/2020 JOSE RIVALDO DA SILVA
17818/2020 ANTONIO MARIA GAMBOA
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 15.09.20
38833/2018 ADELSON GARRIDO DOS SANTOS
38996/2018 DELPHIM GONCALVES
73530/2018 JOSEVAN JOSE DO NASCIMENTO
32458/2019 EVANDRO RODRIGUES DOS SANTOS
34545/2019 RAFAEL JOAQUIM DE SANTANA
64270/2019 VALDIRENE NELO DE SOUZA
64397/2019 ODAIR JOSE RODRIGUES DA SILVA
75574/2019 IRACEMA DOS SANTOS PIRES DA CONCEICAO
04858/2020 HIDROVOLT ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA
04860/2020 HIDROVOLT ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA
05548/2020 DALVA APARECIDA DE JESUS RODRIGUES
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 17.09.20
02922/2006 NIETE DE ARAUJO SANCHEZ
06063/2020 MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA MELO

13703/2020 HUNG CHUNG ZING
37031/2019 VALDOMIRO CABRAL DA SILVA
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 21.09.20
62621/2016 POTENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 30.09.20
32164/2019 ANA PAULA DO PRADO BARROS
54865/2019 RUBEM DA SILVA GONCALVES
86869/2019 ROMULO LUIS CARDOSO TEIXEIRA
12609/2020 JOSE NEVES DA CUNHA
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 15.09.20
39202/2003 LUIZ MARQUES DA SILVA
05568/2017 ANTONIO JOSE DA SILVA
14961/2017 JOSE CASSIANO DOS SANTOS
62000/2017 PAULO HENRIQUE NOVAIS DE SOUZA
35675/2018 JUANITA CATUREBA SANTANA
38353/2018 AURORA ALCALDE PEREZ
38358/2018 FRANCISCA DE OLIVEIRA PINHEIRO
48944/2018 OLGA SILVA QUEIROZ
49073/2018 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA
49076/2018 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA
20122/2019 LUCILIA CARDOSO EVANGELISTA DE MATOS
32174/2019 SIDNEY PESTANA
40126/2019 MIGUEL BERALDO FILHO
45315/2019 HELOISA APARECIDA SFORZIN AVILEZ
52310/2019 RODRIGO BARBOSA CARDOSO
53901/2019 ANTONIO CARLOS GOVETE
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 17.09.20
56316/2019 ANTONIO CARLOS DE SOUSA
72931/2019 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE APOIO AO SOCIAL ESPORTIVA CULTURAL
73135/2019 BEATRIZ CARLA COELHO
73914/2019 IVANIR FERMIANO FERNANDES
75069/2019 RENATO EVANGELISTA DIAS
75588/2019 TANIA MARA DIAS DE SOUZA
79667/2019 KELLY CRISTINA MARTINS MAGALHAES SILVA
85717/2019 EDINA APARECIDA NOGUEIRA
05550/2020 DANIEL GOMES DA SILVA
05584/2020 FRANCISCO DO CARMO SANTOS
06510/2020 ANA MARIA PINO
06513/2020 ANDREIA BERGAMASCO
06516/2020 WAGNER VARGAS
07842/2020 JOAO GODOI BUENO JUNIOR
07958/2020 MARIA EDMUNDA DA SILVA LIMA
08531/2020 EDUARDO FELIX MOREIRA
08779/2020 MATILDES PEREIRA DA NATIVIDADE
08903/2020 CARLOS DOS SANTOS
08925/2020 ERENI AMELIA SOARES ROSSI
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 21.09.20
50571/2016 MATEUS BRANDAO MACHADO
22144/2017 ANDERSON DOS SANTOS
07388/2019 EDSON DA SILVA LIMA
86843/2019 ERIKA GOMES DA SILVA
06047/2020 ALEX SANDER DE LACERDA
06962/2020 NAIR FERNANDES DA CRUZ
07029/2020 DAMIAO RAMOS FIDELIS DA SILVA
09315/2020 VALCILENE CONCEICAO DA SILVA MORAES
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 30.09.20
18688/2018 RITO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Homologação e Adjudicação:
CP 01/20-DLC PA 68567/2019
Adjudicatária: Construmedici Engenharia e Comércio Ltda.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
Na publicação do dia 02/10/20: Onde se lê: PA8345/20... Leia-se: PA18345/20...

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo n° 196/2020, torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico n° 65/2020, que
tratado registro de preços para a aquisição de postes metálicos. Após as adequações necessárias no edital,
deverá ser designada nova data de abertura.

Guarulhos, 06 de outubro de 2020
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA N.º 23387
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 05/2020-CS, de 25/09/2020, e que
diz respeito à constituição de Comissão de Sindicância para apuração da doação do relógio de ponto, instituído
pela Portaria n.º 23.357, de 01/09/2020, PRORROGA, por 30 (trinta) dias, no período de 01/10/2020 à 30/10/
2020, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA N.º 23388
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 07/2020-CS, de 28/09/2020, e que
diz respeito à Comissão de Sindicância para apuração e responsabilização dos fatos narrados no Processo
Administrativo nº 1.861/2020, instituído pela Portaria n.º 23.359, de 03/09/2020, PRORROGA, por 30 (trinta)
dias, no período de 03/10/2020 à 01/11/2020, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23389
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.151, de 01/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador Eduardo Antônio da Silva Pires – EDUARDO SOLTUR (cód. 37), RESOLVE,
a partir de 01/10/2020:
EXONERAR
SERGIO LUIZ DEBONI (cód. 25072), do cargo de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23390
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.152, de 01/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador Eduardo Antônio da Silva Pires – EDUARDO SOLTUR (cód. 37), RESOLVE:
NOMEAR
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (cód. 25334), RG n.º 4425455 SSP/BA no cargo de Assessor Chefe de
Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23391
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.174, de 01/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete da Vereadora Genilda Sueli Bernardes – GENILDA BERNARDES (cód. 152), RESOLVE,
a partir de 01/10/2020:
EXONERAR
KATIA DE MELO LOPES VIEIRA (cód. 24624), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23392
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.184, de 02/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete da Vereadora Carolina Ribeiro Freitas – CAROL RIBEIRO (cód. 223), RESOLVE, a partir
de 02/10/2020:
EXONERAR
MICHELE DE JESUS POINA (cód. 25212), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23393
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.185, de 02/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete da Vereadora Carolina Ribeiro Freitas – CAROL RIBEIRO (cód. 223), RESOLVE:
NOMEAR
CIRILANDIA AQUINO MOREIRA LEITE (cód. 25335), RG n.º 39.016.801-4 no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23394
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.189, de 02/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador Laércio Sandes de Oliveira – DR. LAÉRCIO SANDES (cód. 158), RESOLVE,
a partir de 02/10/2020:
EXONERAR
TAMIRIS DOS SANTOS MONTEIRO (cód. 25183), do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 23395
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.190, de 02/10/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador Laércio Sandes de Oliveira – DR. LAÉRCIO SANDES (cód. 158), RESOLVE:
NOMEAR
FERNANDA DIAS PAGLIUCA (cód. 25336), RG n.º 47.985.677-1 no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de outubro de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aosdois dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 1634/2020

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. PROFESSOR JESUS, leva ao conhecimento de
todos os interessados quefará realizar reunião pública no dia 21/10/2020, às 10h00, visando ao credenciamento
e abertura do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (nº 12/2020), do tipo Menor
Preço por lote.
Objeto: Aquisição e instalação de arquivos deslizantes, conforme detalhado no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.
Local: Rua João Gonçalves, nº 604, Centro, Guarulhos-SP (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: i) na sala da Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos, 3º andar, sala
nº 138, das 08h às 17h; ou ii) pelo site http://www.guarulhos.sp.leg.br/ (acessar link “Portal da Transparência”
e, dentro deste, ir na aba “Mais Transparência”); ou, ainda; iii) através do e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br
(favor colocar no assunto do e-mail: “Solicita Edital Pregão Presencial nº 09/2020”).

Guarulhos, 06 de outubro de 2020.
PROFESSOR JESUS

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
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